
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.885, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

'AUToRrzA A aBERTURÂ oe cnÉorro ADrcroNAL EspEcrAL
PARA INCLUSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE CALÂMIDADE
PÚBLICA E EMERGÊNCIAS - FoNTE 02 GovERNo ESTADUAL E
DÁ ourRAs pnovtoÊwctas.-

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Câjâti,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Ârt. 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para a seguinte dotação orçamentária:

DINEI APARECI BEIRO
refeito do Municí de cajati

JU

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior, será proveniente de provável excesso dê arrecadação no exêÍcício de 2O2l na FONTE
02, referente repasse de recursos estaduais específicos para atendimento aos Beneficios Eventuais.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário-

PREFEIIIIRA MINCPAL DE CNATI

RUIZ
mento lurídico

IE9IS]RA?O NO. SERVrÇO ADMTNTSTRATTVO DA PREFETTURA DO MUNrCÍprO DE
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (Sp), 30 de setembro de 2027.
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CAJATI E

o2 PODER EXECUTIVO VALOR-R$
o2.11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIN,TENTO E ASSISTÉNCIA SOCIAL
02.11.03 SEçÃO SERVIçOS DE PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL
o8.244.0039.1102 BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE CALAM^ PÚBLICA E EMER
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 02 17.600,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECTII 17.6OO,OO
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